
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

Prefeitura Municipal de Rio Maria

"ATA DE REGISTRO DE PREÇOS" 20210036

No dia 18 de fevereiro do ano de 2021, o FMS - Fundo Municipal de Saúde do município de Rio Maria, com sede 
na Avenida Seis, n.º 417, Centro, CEP: 68.530-000, Rio Maria-PA, representado neste ato pelo Sr.º EDMILSON 
BATISTA ALVES, Secretário Municipal de Saúde, nomeado pelo Decreto n.º 004 de 01 de janeiro de 2021, inscrito 
CPF n.º 244.185.952-87, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n.º 008/2021-000005-SRP, tendo como 
objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e bens permanentes a serem 
utilizados no sistema de saúde pública do município de Rio Maria-PA, RESOLVE registrar os preços ofertados 
pelas Beneficiária da Ata, a empresa ao final identificadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes à normas 
constantes na Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no vigente Decreto que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei 8666/93, Decreto Municipal n.º 776, de 05 de janeiro de 
2015, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de equipamentos e bens permanentes a serem utilizados no sistema de saúde 
pública do município de Rio Maria-PA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

Empresa: AMARAL &  CIA  IMPORTADOARA  E  EXPORTADORA LTDA; C.N.P.J. nº 25.037.775/0001-62, estabelecida à AV. HILARIO PEREIRA DE

SOUZA, CENTRO, Osasco  SP,  (011)  94384-2494,  representada  neste  ato  pelo  Sr(a).  RENATO  FELICISSIMO  MARTINS,  C.P.F. nº

029.064.671-54.                                                                                                                 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00003  CONTADOR HEMATOLÓGICO AUTOMÁTICO - Marca.: PROKAN   UNIDADE               1.00        31.900,000        31.900,00

        Diferencial de 03  partes, 60 amostras/horas, volume da

        amostra de 20ul,  Análise de 20 parâmetros, resultados:

        WBC,lym#,Mid#,Gran#,lym%,Mid%,Gran#,Gran%.             

         RBC,HGB,HCT,MCV,MCH,MCHC,RDW-CV,RDW-SD,PLT,MVP,PDW,PCT

        ,P-LCR                                                 

                                                                                           VALOR TOTAL R$       31.900,00

Empresa: BIO DIAGNOSTICA  DIST.  DE  PROD.  HOSP.  LABORATORIAIS  LTDA  - ME; C.N.P.J. nº 11.872.436/0001-97, estabelecida à RUA

SUDESTE QD. 43  LT.  19,  BOM  PLANALTO,  Marabá  PA,  (094) 8135-0414, representada neste ato pelo Sr(a). CARLOS AUGUSTO BARROS

NOGUEIRA, C.P.F. nº 668.119.962-34.                                                                                             

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00004  ANALISADOR POINT OFF CARE (POC) - Marca.: CELER     UNIDADE               1.00        16.000,000        16.000,00

        Amplo painel de   teste,   consumíveis   armazenados  á

        temperatura ambiente, resultados    rápidos   de   3-15

        minutos, amostras utilizadas,  soro  plasma  ou  sangue

        total, impressora térmica   embutida,  interfacealmente

        mais amigável, com   conecções  direta  AIS/LIS,  ampla

Avenida Rio Maria, n.º 660, Centro, CEP: 68530-000, Rio Maria-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

Prefeitura Municipal de Rio Maria

        tochsrreen de 8   LCD,   leitor   de  código  de  barra

        universal, opção para  acessório  com  teclado e mause,

        possui controle de   qualidade,   armazena  até  30.000

        resultados, até cinco  teste  simuktâneos  com  suporte

        externos e timers,  MENU  DE EXAMES (TESTE), Marcadores

        cardíacos, Diabetes, Marcadores  hormonais,  Marcadores

        infecciosos/inflamatórios.                             

                                                                                           VALOR TOTAL R$       16.000,00

Empresa: D-X IDUSTRIA,  COMÉRCIO,  IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-EPP; C.N.P.J. nº 02.228.938/0001-99, estabelecida à RUA COIMBRA,

N.º 1702, VILA  ELISA,  Ribeirão  Preto  SP,  (016)  92133-6216,  representada  neste  ato pelo Sr(a). CLÁUDIA SPERGE, C.P.F. nº

175.530.298-31.                                                                                                                 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00018  SERINGA TRÍPLICE UNIVERSAL - Marca.: DX IND COM IM  UNIDADE              15.00           147,000         2.205,00

        P EXP                                             

        Com jatos de  àgua  e  ar  independentes  e podendo ser

        acoplados em qualquer cadeira.                         

                                                                                           VALOR TOTAL R$        2.205,00

Empresa: GS HOSPITALAR  LTDA;  C.N.P.J.  nº  29.587.965/0001-04,  estabelecida  à  R Q, N.º 126, Centro Oeste, Goiânia GO, (062)

93091-5820, representada neste ato pelo Sr(a). GILBERTO GUIMARÃES SILVA, C.P.F. nº 859.893.551-49.                              

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00002  CENTRIFUGA LABORATORIAL - Marca.: BENFER            UNIDADE               1.00         4.130,000         4.130,00

        Com capacidade para  28  tubos  10ml/15ml,  tela touch,

        memória para até 20 programas, 01 rotor ângulo.        

 00005  AUTOCLAVE BIVOLT AUTOMÁTICO - Marca.: STERMAX       UNIDADE              10.00         2.897,970        28.979,70

        Temperatura e pressão      exibidos      por      leds;

        despressurização automática, capacidade    21   litros,

        teclado de controle  na cor azul, tampa e câmara em aço

        inox; 2 bandejas em alumínio.                          

 00006  SELADORA 13MM - Marca.: CETRO                       UNIDADE              10.00           261,950         2.619,50

        Largura da embalagem: 30cm controle eletrônico do tempo

        de selagem suporte  e  cortador  de bobinas com faca de

        duplo corte potência 150 watts.                        

 00019  GRUPO GERADOR (101 a 300 KVA) - Marca.: BRG GERADO  UNIDADE               1.00       123.000,000       123.000,00

        RES                                               

        Especificação Técnica, GRUPO   GERADOR  -  De  potencia

        mínima de 219/199kVA  (intermitente/continua), fator de

        potencia 0,8 indutivo,  dotado  de  Quadro  de  Comando

        Automático na tensão   de   380/220Vca-  60  Hz;  Motor

        diesel, 6 cilindros;   Sistema   de   amortecedores  de

        vibração; Sistema de  governo  eletrônico  ou mecânico.

        Sistema de arrefecimento;  Radiador, ventilador e bomba

        centrifuga; Filtros de  ar tipo seco e lubrificação com

        elementos substituíveis Sistema  elétrico: 12 ou 24 Vcc

        dotado de alternador  para carga da bateria; Sistema de

        proteção por termômetro e pressostato: alta temperatura

        da água e  baixa  pressão do óleo, provocando parada no

        motor nos casos   de   superaquecimento   de   água  de

        arrefecimento e baixa  pressão do óleo de lubrificação;

        Sistema de pré-aquecimento;  Alternador  trifásico  sem

        escovas com regulador automático de tensão; Potencia em

        regime continuo mínimo  199  kVA;  Potencia  em  regime

        intermitente em 1h  a  cada 12h de funcionamento mínimo

        219kVA; Num de pólos/RPM 4/1800; Grau de proteção: IP21

        ou superior; Classe  de isolamento: H (180C); Regulador

        de tensão eletrônico  para  mais/menos 2% em toda faixa

        de carga; Refrigeração   por   ventilador;   Quadro  de

        comando: tipo microprocessado.   Medição   através   de

        indicação digital para  tensão  fase-fase;  Tensão fase

        neutro; Frequência corrente  nas  três  fases; Potencia

Avenida Rio Maria, n.º 660, Centro, CEP: 68530-000, Rio Maria-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

Prefeitura Municipal de Rio Maria

        ativa (kw); Fator    de    potencia;    Data/hora    de

        funcionamento; Contador de   partidas;  Temperatura  do

        motor; Tensão de bateria. Quadro de força, com chave de

        transferência automática rede    /   gerador;   Comando

        seleção de operações;   Manual   automático   e  teste;

        Seleção de tensão  RS, RT, ST, / RN, SN, TN; Comando de

        partida, comando de  parada,  comando de reset, comando

        liga carga rede,  comando  desliga  carga rede, comando

        liga carga grupo,  comando desliga carga grupo, comando

        parada de emergência (na unidade e tipo cogumelo para o

        sistema). Sinalizações: Leds      indicadores     para:

        automático/manual/teste; Grupo em  supervisão;  Modo de

        operação emergência selecionado;  Alarme;  Fase  medida

        (V1, V2 ou  V3);  Grupo gerador em funcionamento; Chave

        de grupo fechado;  Chave  de  rede fechado. Mensagem no

        display para Falha partida; Falha parada; Baixa pressão

        do óleo lubrificante;   Alta  temperatura  da  água  de

        arrefecimento; Tensão anormal;    Frequência   anormal;

        Falha no pré-aquecimento;   Sobrecorrente;  Sobrecarga;

        Curto-circuito; Subtensão da  bateria; Falha de chaves.

        Carregador de bateria:  Devera  possuir  um retificador

        automático com as  seguintes características: Tensão de

        saída, nominal 12  ou 24 Vcc; Corrente de saída, máxima

        no mínimo 5  A.  Chave  de  transferência:  Devera  ser

        composta por um   par   de   contatores  tripolares  na

        capacidade de 100A,    montada    junto   ao   comando.

        Acessórios: uma bateria  chumbo-ácido 150Ah com cabos e

        terminais de ligação;  Um  silenciador tipo hospitalar;

        Um tanque para  combustível  mínimo  de  200 litros com

        todos os cabos  de interligação; Um conjunto de manuais

        técnicos (operação e manutenção).                      

                                                                                           VALOR TOTAL R$      158.729,20

Empresa: MIAMIMED PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS LTDA; C.N.P.J. nº 38.259.748/0001-86, estabelecida à R. CIPRIANO DE CARVALHO, N.º 195,

CINQUENTENARIO, Belo Horizonte  MG,  (031)  93374-6768,  representada  neste  ato pelo Sr(a). CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY,

C.P.F. nº 993.547.726-68.                                                                                                       

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00008  CADEIRA PARA USO ODONTOLÓGICO - Marca.: DENTEMED    UNIDADE               8.00         9.697,000        77.576,00

        Capacidade de levantamento, carga distribuída de 200kg,

        estrutura construída em   aço  maciço,  com  tratamento

        antioxidante e pintada  em tinta epóxi; Base com debrum

        antiderrapante, dispensa fixação   no  piso;  Caixa  de

        ligação integrada apresenta  o  botão ON/OFF localizado

        na lateral da  base  da  cadeira; Braço de apoio para o

        paciente fixos com   estrutura   de   metal;  Pedal  de

        comandos do tipo  JOYSTICK  com  três  programações  de

        trabalho com volta  automática  à posição zero. Cadeira

        Odontológica contendo: 01  -  Equipo;  01  - Unidade de

        Àgua; 01 - Refletor; 01 - Mocho.                       

 00009  MOCHO GIRATÓRIO - Marca.: DENTEMED                  UNIDADE               8.00           320,000         2.560,00

        Assento plastificado e  anatômico,  a  gás,  com aro de

        sustentação.                                           

 00010  PEÇA RETA DE USO ODONTOLOGICO - Marca.: DENTEMED    UNIDADE               8.00           206,000         1.648,00

        Com acoplamento intramatic,  giro livre de 360º e spray

        externo compatível com  todos micromotores intra. Baixo

        nível de ruído  e  vibração Spray único externo Encaixe

        intramatic                                             

 00011  MICROMOTOR - Marca.: DENTEMED                       UNIDADE               8.00           236,000         1.888,00

        Com acoplamento borden   intramatic,   spray   interno,

        rotação de 5.000   a  20.000  RPM.  Encaixe  intramatic

        universal, fácil manuseio, permite giro de 3.600, baixo

        nível de ruído e vibração.                             

 00012  CONTRA ÂNGULO DORIOT - Marca.: DENTEMED             UNIDADE               8.00           250,000         2.000,00

 00013  CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 505 EXTRA TORQUE - Marca.:   UNIDADE              10.00           240,000         2.400,00
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        DENTEMED                                          

        Com cabeça de  aço  inoxidável  e rolamentos de esferas

        cerâmica, em níquel  químico,  irrigação  triplo spray,

        corpo liso sem  arestaa,  peso  reduzido e equilibrado;

        rotação máxima de 380.000 RPM, ruído de 60 decibéis(A).

 00015  FOTOPOLIMERIZADOR WIRELLESS(SEM FIO) - Marca.: DEN  UNIDADE              10.00           547,000         5.470,00

        TEMED                                             

 00016  JATO DE BICARBONATO - Marca.: DENTEMED              UNIDADE              12.00           460,000         5.520,00

        Com todas as  peças  metálicas  resistentes a oxidação,

        tampa do depósito  com  visor  transparente,  acompanha

        dois visores extras,  regulagem  precisa  do  fluxo  de

        àgua, acionamento através  do pedal do equipo. Depósito

        de bicarbonato acoplado  a  peça  de  mão, conectado ao

        terminal do equipo(encaixe  borden),  não  necessita de

        instalação.                                            

 00017  ULTRASSOM - COM CANETA DE ULTRASSOM C/ LUZ DE LED   UNIDADE               6.00         2.280,000        13.680,00

        - Marca.: DENTEMED                                

        Capa da caneta  de ultrassom confeccionada em silicone,

        removível e autoclavável,  ajuste  no painel sensível e

        preciso de sua potência e do fluxo de refrigeração. Led

        indicativo de funcionamento  no  painel  10  níveis  de

        potência do ultrassom, tips(pontas) com vários modelos:

        Periodontia, Endodontia, Dentista e Prótese, Preparação

        Cavitária. Acompanham o equipamento: Pontas T1,T2,e T3.

        Pedal de acionamento    único.    Led   indicativo   de

        funcionamento no painel.                               

                                                                                           VALOR TOTAL R$      112.742,00

Empresa: SERRANA DISTRIBUIDORA  LTDA;  C.N.P.J.  nº 30.313.649/0001-23, estabelecida à AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, N.º 1.420,

SETOR BRASIL, Araguaína TO, (063) 98452-2247, representada neste ato pelo Sr(a). ALANO MARTINS COSTA, C.P.F. nº 196.239.251-15. 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  CÂMARA P/ CONSERVAÇÃO DE HEMODERIVADOS/IMUNO/TERMO  UNIDADE               1.00        12.500,000        12.500,00

        LÁBEIS - Marca.: ELBER                            

        Equipamento vertical para  armazenamento  de  vacinas e

        soros, capacidade 400   litros,  deve  possuir:  Câmara

        interna construídas em aço inoxidável com o mínimo duas

        gavetas em aço inoxidável; Porta no mínimo vidro triplo

        com sistema de  anti-embaçamento; isolamento térmico de

        no mínimo 70mm nas paredes em polluretano livre de CFC;

        Painel localizado na  parte  superior  frontal  em LCD.

        Deverá manter painel   único  de  comando  com  memória

        interna de eventos  e  desempenho  de  temperatura para

        exportação de dados  criptografados;  Refrigeração  por

        compressor hermético; estabilidade e recuperação rápida

        de temperatura, após  abertura  da  porta;  Sistema com

        degelo automático sem    interrupção    ou   perda   de

        temperatura, com evaporação  do  condensado;  Faixa  de

        trabalho de 2ºC  a  6ºC;  Sistema  de  alarme  sonoro e

        visual para no   mínimo   falta  de  energia  elétrica,

        temperatura fora da   faixa,   falha   de   sensor   de

        temperatura, porta aberta;  Acionamento  automático  da

        iluminaçao interna em   LED,   na  abertura  da  porta;

        Sistema de discagem por telefone automática; Sistema de

        relatório exportável por      pen      drive,     dados

        criptografados com registrosde eventos e desempenho das

        temperaturas internas da   câmara;  registro  de  dados

        criptografados; sistema de    segurança   acoplado   ao

        equipamento capaz de  manter o funcionamento do sistema

        fe refigeração e  alarmes,  mesmo  na  falta de energia

        elétrica, por até  48  horas;  sistema  para garantir o

        pleno funcionamento do  equipamento  em  casos de panes

        elétricas/eletônicos do comando     principal,     para

        mantimentos da ativação   do   equipamento   a  fim  de

        conferir segurança e garantir as ações de contingências
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        necessárias. Tensão de  acordo  com  a  necessidade  da

        entidade solicitante.                                  

 00007  DESTILADOR DE AGUA ODONTOLOGICA - Marca.: SHUSTER   UNIDADE              10.00           910,000         9.100,00

        Clip de mental;   Tampa   do   reservatório   de   água

        destilada; Filtro da  resistência; 03 filtros de carvão

        ativado.                                               

                                                                                           VALOR TOTAL R$       21.600,00

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes.

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços.

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida 
na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do Edital 
em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 
acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser 
designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 
discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou 
cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos 
resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a 
diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM=I x N x VP
Onde:
EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
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TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 008/2021-000005, a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 
sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal 
da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas 
para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem 
embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do 
contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal.
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Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado 
pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

· A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material.

· Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

· Automaticamente:
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- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 
superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo 
com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão 
dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
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entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  008/2021-000005 e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de RIO MARIA, com exclusão de qualquer 
outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem.

 Rio Maria-PA em 18 de fevereiro de 2021.

Fundo Municipal de Saúde
C.N.P.J.  nº  34.668.962/0001-35

CONTRATANTE

BIO DIAGNOSTICA DIST. DE PROD. HOSP. LABORATORIAIS LTDA - ME
C.N.P.J. nº 11.872.436/0001-97

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA
C.N.P.J. nº 30.313.649/0001-23

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

GS HOSPITALAR LTDA
C.N.P.J. nº 29.587.965/0001-04
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CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

D-X IDUSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-EPP
C.N.P.J. nº 02.228.938/0001-99

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

AMARAL & CIA IMPORTADOARA E EXPORTADORA LTDA
C.N.P.J. nº 25.037.775/0001-62

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
C.N.P.J. nº 38.259.748/0001-86

CONTRATADO
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